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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 049/2024 

ADITIVO N.º 001/2025 
 
O Município de Bituruna, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 81.648.859/0001-03, sito na 
Av. Dr. Oscar Geyer, 489, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, senhor 
RODRIGO ROSSONI, RG nº 6.944.953-0 SSP-PR, CPF/MF 041.179.229-63, a seguir denominada PROMITENTE 
CONTRATANTE, e DOUGLAS DE CESARO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Gov. 
Moises Lupion, Cachoeira, 1010, Bairro Vila Pindorama, Município de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 32.734.577/0001-13, neste ato representado conforme contrato original, a seguir 
denominada PROMITENTE CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo n.º 
024/2024  Pregão Eletrônico n.º 18/2024, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ADITAMENTO 
1.1. Fica aditado o prazo de vigência do contrato n.º 049/2024, a partir de seu vencimento, até 
16/07/2026, visando o Registro de Preços para aquisição cestas básicas para atendimento às famílias do 
Município desprovidas dos mínimos sociais, para combater a desnutrição e subnutrição, bem como garantir a 
sobrevivência, conforme o Programa Auxílio Nutrição, Lei Municipal n.º 762/2001. 
 
1.2. Fica aditado o valor do contrato n.º 049/2024, em 5,180430%, considerando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, tendo por base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) acumulado dos últimos 12 meses, conforme tabela abaixo:  

 
CLÁUSULA SEGUNDA  FUNDAMENTO 
2.1 O aditamento ao prazo de vigência do objeto deste instrumento fundamenta-se no item 4.1 do Contrato 
Original do Processo n.º 024/2024  PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2024 a seguir: 
 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da ata, podendo ser 

prorrogada por igual período de tempo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  
 
2.2. Fundamenta-se ainda no Art. 84, da Lei 14.133/21, a seguir: 
Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso  
 
2.3.  O Aditamento Contratual ao valor fundamenta-se no , a 
seguir: 
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 
(...) 
II - por acordo entre as partes: 
(...) 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.  

Item Especificação Unid. Valor 
1 CESTA BÁSICA contendo: 01 pct de 5 kg açúcar refinado especial; 01 pct de 5 kg de farinha de trigo 

comum; 01 pct de 5 kg de arroz parborizado classe longo tipo 2; 03 pct de 1 kg de feijão preto tipo 1; 01 
óleo de soja 900 ml; 01 pct de 1 kg de macarrão com ovos tipo spaguetti; 01 pct de 1 kg de farinha de 
milho branco (bijú); 01 pct de 1 kg de quirera de milho; 01 pct de 1 kg de fubá de milho; 01 pct de 1 kg de 
sal refinado e iodado; 01 cx c/ 25 saquinhos de chá matte tostado natural; 01 barra com 400 g de sabão; 
01 fermento biológico seco 100 g; 01 pct 400 gr de leite em pó instantâneo integral; 01 creme vegetal 
com sal 500 g; 01 biscoito doce sabor chocolate 335g; 01 biscoito salgado água e sal 370g.Necessitando 
que o vencedor tenha um ponto de entrega nos limites da sede do município para atender a demanda 
diária do programa. A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário de 08 horas às 17 horas, de 
segunda a sexta feira, exceto feriados. 

UN R$ 182,49 
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CLÁUSULA TERCEIRA - FORO 
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
Bituruna, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
      
PROM. CONTRATANTE                   PROM. CONTRATADO 
RODRIGO ROSSONI                                                        DOUGLAS DE CESARO LTDA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_____________________________________________                                       _____________________________ 



























 

 

 



Data Inicial Data Final Quantidade de Cestas Nº Parecer Social
19/08/2025 20/09/2025 100 nº 012 de 2025
21/09/2025 20/10/2025 100 nº 013 de 2025
21/10/2025 20/11/2025 100 nº 015 de 2025
21/11/2025 20/12/2025 100 nº 021 de 2025
21/12/2025 20/01/2026 100 nº 022 de 2025
21/01/2026 20/02/2026 100 nº 023 de 2025
21/02/2026 20/03/2026 100 nº 001 de 2026
21/03/2026 20/04/2026 100 nº 002 de 2026
21/04/2026 20/05/2026 100 nº 003 de 2026

Bituruna, 18 de maio de 2026.

RELATÓRIO DE ENTREGA DE CESTAS BÁSICAS

__________________________________
Liliane Conte

Assistente Social



 

 

 





Data de criação do documento: 22/05/2026 às 13:20:38

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:

WD0-RR2-93W-50R

Juliana Woitowicz Brasil

Assinou em 22/05/2026 às 13:20:39 com o certificado avançado da Betha Sistemas.

Eu, Juliana Woitowicz Brasil, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.

https://verificador.betha.cloud/#/WD0-RR2-93W-50R

